
                                                                                

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

1.  OBJETO 
 

1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a contratação EM CARATER 

EMERGENCIAL  de empresa especializada com a finalidade de ofertar a prestação 

de Serviços Médicos de Serviços Médicos  para atender a demanda do Hospital 

Ipiranga, como estratégia de atedimento médico para Pandemia COVID 19, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

 
1.2. A contratação será pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 

por igual período a critério da Contratante, respeitados limites estabelecidos no 

Regulamento de Compras da Fundação do ABC. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O Hospital Ipiranga na busca da melhoria do atendimento médico-hospitalar prestado 

à população SUS do Município de São Paulo e considerando a necessidade de 

assegurar atendimento adequado aos pacientes que necessitem de cuidados de 

terapia intensiva, retaguarda de enfermaria e triagem médica para pacientes infectados 

pelo COVID 19, assim como garantir acolhimento humanizado, proporcionando 

atenção qualificada e eficiente, propõe a contratação da prestação de serviços 

especializada no gerenciamento Técnico e Administrativo do Centro de Triagem 

Médica, de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e 30 leitos de 

Internação em enfermaria de clínica médica, todos no Hospital Ipiranga. 

A presente contratação a objetiva a implantação do Centro de Triagem Médica  de 10 
(dez) leitos de UTI; e de 30 (trinta) leitos de internação em enfermaria, de forma 
quantitativa e qualitativa, com o fornecimento de equipe multidisciplinar de plantonistas 
e diaristas, para o funcionamento ininterrupto destas Unidades, no atendimento 
exclusivo de pacientes infectados pelo Coronavírus. 
 
A gestão ativa dos 10 (dez) leitos da UTI Adulto obedecerá à normatização aplicável, 
de acordo com a RDC nº 07/2010 e RDC nº 26/2012, ambas do Ministério de 



                                                                                

Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ao Regulamento Técnico para 
Funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva – AMIB, e demais legislações 
pertinentes que dispõem sobre os requisitos mínimos para funcionamento do Setor. 
 
A gestão do Centro de Triagem e dos 30 leitos de Enfermaria obedecerá o 
dimensionamento de Recursos Humanos, citados pela literatura aplicável e órgãos de 
classes. 
 
3.. DIMENSIONAMENTO DA EQUIPE 
 

3.1. A Equipe será composta pelos seguintes profissionais 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

UTI  10 (DEZ) LEITOS 

Coordenador Médico 01(um) médico coordenador 

Plantão Diurno – 12 horas  01(um) médico plantonista 

Plantão Noturno  – 12 horas  01(um) médico plantonista 

Diarista 8 horas 01 (um) médico diarista 

ENFERMARIA 30 (TRINTA) LEITOS 

Coordenador Médico 01(um) médico coordenador 

Plantão Diurno – 12 horas 02(dois) médicos plantonistas 

Plantão Noturno – 12 horas  01(um) médico plantonista 

Diarista 6 horas 01 (um) médico diarista 

TRIAGEM COVID 19 

Plantão Diurno – 12 horas 02 (dois) médicos plantonistas 

Plantão Noturno  – 12 horas 02 (dois) médicos plantonistas 

 

 

 
4.. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1 DO PROCESSO ASSISTENCIAL DE TRABALHO  

 

UTI E ENFERMARIA 

 

4.1.1. Todo paciente internado na Unidade de Terapia Intensiva ou Enfermaria deverão 

receber assistência integral e interdisciplinar.  

 

4.1.2. Todo paciente internado na UTI deverá ser avaliado quanto ao seu estado clínico, 

em todos os turnos, e nas intercorrências clínicas pelas equipes médica, de 

enfermagem e de fisioterapia, com registro legível, assinado, carimbado e datado em 



                                                                                

prontuário. Na enfermaria deverão ser avaliados diariamente e nas intercorrências pela 

equipe médica e de enfermagem. 

4.1.3. A evolução do estado clínico, as intercorrências e os cuidados prestados devem 

ser registrados pelas equipes médica, de enfermagem e de fisioterapia no prontuário 

do paciente, em cada turno, e atendendo as regulamentações dos respectivos 

conselhos de classe profissional e normas institucionais. 

 

4.1.4. Todo paciente internado na UTI deverá ser avaliado por meio do Sistema de 

Classificação de Severidade de Doença para a previsão da mortalidade.  

 

4.1.5. O SAPS III (Simplified Acute Physiology Score) deverá ser o índice prognóstico 

escolhido para determinação da estimativa de mortalidade na UTI. 

 

4.1.6. O Médico Coordenador da UTI deverá correlacionar a mortalidade geral de sua 

Unidade com a mortalidade geral esperada de acordo com o escore empregado, 

utilizando um sistema informatizado que permita uma análise comparativa dos dados 

da sua UTI com UTIs públicas, privadas, que possuem Acreditação Internacional e/ou 

unidades consideradas Top Performers. O sistema informatizado utilizado deve 

proporcionar aos médicos e enfermeiros o acompanhamento de dados clínicos na 

Unidade, monitorar desfechos, gravidade, resultado e avaliação de procedimentos, 

assim como tempo de permanência na UTI, tempo de uso de ventilação mecânica, taxa 

de mortalidade ajustada à gravidade dos pacientes, taxas de complicações e de 

infecção hospitalar, entre outras variáveis. 

 

4.1.7. O Médico Coordenador da Enfermaria deverá apresentar até o dia 10 de cada 

mês os indicadores institucionais de sua Unidade, referente ao mês anterior. 

 

4.1.8. A equipe da UTI e Enfermaria deverão monitorar os indicadores e manter 

registros dos eventos sentinela que garantam a qualidade da assistência, tais como: 

extubação acidental, perda de cateter venoso e lesões por pressão, assim como 

estabelecer medidas de controle ou redução dos mesmos. Também deverá responder 

aos protocolos e indicadores sugeridos pelo Núcleo de Segurança do Paciente.  

 

4.1.9. As visitas multidisciplinares realizadas com finalidade de melhor atender ao 

paciente, deverão estar registradas em prontuário juntamente com o Plano de 

Tratamento de cada paciente.  

 

4.1.10 A UTI e Enfermaria poderão ser utilizadas como campo de aprendizado aos 

graduandos e pós-graduandos dos cursos das áreas de saúde das Universidades que 



                                                                                

tenham parcerias com o Hospital Ipiranga, não sendo permitido que nenhuma parceria 

seja firmada diretamente com a CONVENIADA. 

 

4.1.11. A UTI e a Enfermaria servirão de campo de aprendizado para todos os 

residentes do Hospital Ipiranga que tenham como estágio obrigatório o 

desenvolvimento das habilidades no atendimento aos pacientes destas Unidades. 

 

4.1.12. Os critérios para admissão e alta de pacientes na UTI e Enfermaria devem ser 

registrados, assinados pelo Responsável Técnico e divulgados para toda a instituição, 

além de seguir legislação e normas institucionais vigentes. 

 

 

4.1.3. Das atribuições do Médico Coordenador da equipe da CONVENIADA: 

 

• Os Coordenadores deverão dar assistência aos profissionais da CONVENIADA 
durante os 07 dias da semana, por 24 horas, e deverá manter integração contínua 
com a equipe de enfermagem, equipe multiprofissional e demais profissionais 
envolvidos no atendimento de seus respectivos locais de atuação (Triagem, UTI e 
Enfermaria) do Hospital Ipiranga.  

 

• Fazer o gerenciamento da escala médica, através da indicação ou substituição dos 
médicos que exercerão o plantão; 

 

•  Fazer a implantação e o gerenciamento de protocolos propostos pelo Hospital 
Ipiranga; 

 

• Supervisionar e acompanhar o desempenho dos médicos da Centro de Triagem, 
UTI Adulto e Enfermaria, através dos índices definidos. 

 
 

4.2. CENTRO DE TRIAGEM 

 

4.2.1. Na recepção do Centro de Triagem os pacientes deverão ser classificados e 
triados por equipe composta por Enfermeiros e Médicos. Todo e qualquer paciente que 
apresentar os sintomas da doença (tosse, dificuldade para respirar, produção de 
escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, 
coriza, sinais de cianose, batimento de asa de nariz e dispneia) deverá ser colocado 
em isolamento em enfermarias destinadas ao tratamento do Covid-19 e orientado, de 
acordo com protocolo assistencial da unidade. Esses pacientes devem utilizar 
máscaras cirúrgicas, se disponíveis.  
 
4.2.2. O profissional da CONVENIADA será responsável pelo cuidado do paciente da 
observação do Centro de Triagem, devendo o médico da CONVENIADA, se julgar a 



                                                                                

necessidade de internação para este paciente, solicitar vaga para o mesmo na própria 
Instituição. 
 
4.2.3. A equipe médica da CONVENIADA, alocada na Enfermaria do Hospital, será 
responsável pela continuidade do tratamento doestes pacientes internados na 
Enfermaria.  
 
4.3 HUMANIZAÇÃO 
 
Considerando que a humanização é uma das políticas prioritárias do Ministério da 
Saúde, as práticas de atenção e gestão humanizada deverão presidir as relações entre 
paciente e os profissionais que o atendem objetivando este fim. 
 
Caberá ao médico diarista o fornecimento de orientações aos familiares e aos usuários, 
nos horários de visita ou, pela equipe multiprofissional, quando couber. A linguagem 
deverá ser clara, sobre o estado de saúde e assistência a ser prestada desde a 
admissão até a alta. 
 
O responsável legal pelo paciente deve ser informado sobre as condutas clínicas e 
procedimentos a que o mesmo será submetido. 
 

4.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• Registro ou Inscrição da empresa interessada no Conselho Regional de Medicina – 
CRM; 

 

• Apresentação de diploma de ensino superior de cada médico incumbido pela 
prestação dos serviços pela empresa e comprovante registro ativo no CRM;  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA. 

 
5.2 A CONTRATANTE deverá designar o gestor responsável pelo acompanhamento e 

execução do objeto do presente contrato. 

 

5.3 Prover a Unidade com os recursos humanos técnicos e de apoio para a perfeita 

execução do objeto da contratação, na quantidade preconizada para a segurança e 

qualidade do serviço. 



                                                                                

 
5.4 Inspecionar e fornecer os materiais e insumos necessários à prestação dos 

serviços, bem como, todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização 

dos procedimentos, caso necessário; materiais de expediente necessários à prestação 

dos serviços; instrumentais; insumos e utensílios para higienização (saneantes) do 

ambiente;  

 
5.5 Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas, com objetivo de 

alcançar melhores resultados na prestação dos serviços.   

 
5.6 Recebimento de Relatório Nominal com especificações dos atendimentos 

realizados para verificação da conformidade do serviço. 

 

5.7 Disponibilizar a estrutura física da Unidade para a prestação dos serviços 

contratados, com a oferta de consultórios, salas de atendimento equipadas com 

mobiliário e equipamentos médico-hospitalares em condições de uso. 

 

5.8 Efetuar os pagamentos avençados pelos serviços efetivamente prestados, nas 

condições e prazos especificados e ora acordados. 

 

 6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 - Prestar os serviços Médicos objeto desta contratação,  observando as melhores 

práticas e técnicas aplicadas no mercado. 

 

6.2 - Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis a execução do objeto do 

Contrato. 

 

6.3 - Observar estritamente as normas internas da unidade hospitalar. 

6.4 Executar pequenos procedimentos necessários conforme a evolução do quadro e 
prescrição médica.  

6.5 O médico plantonista deverá cuidar da garantia da continuidade da 

assistência ao paciente apoiando a coordenação e os médicos da rotina em 

suas atribuições e necessidades.  



                                                                                

6.6 executar procedimentos de internação e alta - segundo as diretrizes da 

unidade, realizar a reavaliação dos pacientes internados sempre que 
necessário,  

6.7 executar pequenos procedimentos de acordo com a evolução do quadro (p. ex. 
punção venosa profunda, intubação  orotraqueal, etc.), 

6.8. Preparar a prescrição médica e contribuir para que o paciente receba os cuidados 
necessários (p. ex. realização de exames, tratamento fisioterápico, etc.),  

6.9 .Realizar a gestão operacional dos leitos de internação.  

6.10. Deverá responder, na ausência do coordenador médico, pelas atribuições e 
decisões inerentes aos procedimentos que envolvam os pacientes internados e na 
relação do serviço com a Direção Geral, Direção Técnica e demais setores da unidade 
hospitalar.  

6.10.1 Das atribuições do Médico Coordenador da equipe da CONVENIADA: 

 

• Os Coordenadores deverão dar assistência aos profissionais da CONVENIADA 
durante os 07 dias da semana, por 24 horas, e deverá manter integração contínua 
com a equipe de enfermagem, equipe multiprofissional e demais profissionais 
envolvidos no atendimento de seus respectivos locais de atuação (Triagem, UTI e 
Enfermaria) do Hospital Ipiranga.  

 

• Fazer o gerenciamento da escala médica, através da indicação ou substituição dos 
médicos que exercerão o plantão; 

 

•  Fazer a implantação e o gerenciamento de protocolos propostos pelo Hospital 
Ipiranga; 

 

• Supervisionar e acompanhar o desempenho dos médicos da Centro de Triagem, 
UTI Adulto e Enfermaria, através dos índices definidos. 

 

• Obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições, 

utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) definidos no Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), NR 32 e Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar (CCIH).  

 
6.11 - Os profissionais médicos deverão possuir registro no Conselho Regional de 
Medicina. com comprovação registro ativo no CRM;  
 



                                                                                

6.12 - Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais, 

previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis. 

 

6.13- Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus 

representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por 

culpa, dolo, ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

6..14 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da 

legislação em vigor. 

 

6.15 - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da 

data da assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência do contrato, 

atendendo a demanda contratada, incluindo-se eventuais acréscimos ou supressões 

que não deverão ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, nos termos do Regulamento de Compras da Fundação do ABC e, 

subsidiariamente, a lei 8.666/93. 

 

6.15.1 – Em função da Pandemia ocasionada pelo Coronavírus, o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) constante da Cláusula 6.15 poderá ser alterado nos termos de 

legislação específica, decreto ou medida provisória. 

  

6.16.2 – A legislação específica, decreto ou medida provisória que viabilizar a alteração 

contratual constante da cláusula 6.16.1 deverá constar no Termo Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviços. 

 

6.16 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas, precauções e cuidados tendentes 

a evitar danos materiais e pessoais de seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, 

pelos quais será inteiramente responsável. 

 

6.17 - A CONTRATADA deverá manter durante todo o período do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas  no Termo de Referência e Contrato. 

 

6.18. - Assume a CONTRATADA a responsabilidade Civil e Criminal pela Legitimidade 

de suas assinaturas e ou de seu representante e pela autenticidade dos documentos 

apresentados, assim como as informações prestadas. 

 

6.19 – Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação objeto de contrato, bem como 

a execução deste através de terceiros sem expressa anuência da CONTRATANTE, 

que deverá motivar eventual liberação. 



                                                                                

 

6.20 – Disponibilizar todos os profissionais contratados para a prestação dos serviços 

conforme especificação da proposta de trabalho, parte vinculante e indissociável do 

presente Termo de Contrato. 

 

6.21 - A Prestação de serviços médicos garantindo a cobertura de assistência nos dias 

e horários estabelecidos, atendendo aos usuários de todas as faixas etárias.  

 

6.22 - Atuar em conformidade as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

6.23 – Apresentar, mensalmente, relatório qualitativo e quantitativo dos atendimentos 

realizados na CONTRATADA. 

 

6.24 – Zelar pelos equipamentos utilizados, fazendo uso dos mesmos somente dentro 

das especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes que reduzam ou 

impossibilitar o seu uso normal. 

 

6.25 – A Contratada deverá utilizar as melhores e mais recomendadas estratégias pela 

OMS – Organização Mundial de Saúde, para o atendimento médico relacionado a 

Pandemia do Covid-19 (Coronavírus).; 

 

6.26 A Contratada deverá designar o gestor responsável pelo acompanhamento e 

execução do objeto do presente contrato. 

 

6.27 – A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta  contratação, de acordo 

com as condições técnicas e quantitativos de profissionais estabelecidas no termo de 

referência e proposta comercial , partes integrantes deste contrato. 

 

6.28 – A Contratada deverá manter cadastro atualizado dos profissionais 

disponibilizados pela mesma. Estes registros deverão ser colocados à disposição da 

Direção do Hospital quando do início das atividades e deverá ser atualizada sempre 

que houver movimentação de pessoal. 

 

6.29 – Fornecer informações as equipes médicas também responsáveis pelo paciente, 

quando necessário; 

 

6.30 – Atender todas as resoluções pertinentes a área, bem como sempre respeitar o 

Código de Ética Médica, normas de boa prática médica; 

 



                                                                                

6.31 – A Contratada disponibilizará, em caráter irrevogável, profissional médico para 

realizar os procedimentos objeto da presente contratação, devendo preencher 

eventuais lacunas nas escalas dos médicos de sua gestão. 

 

6.32 – Todo atendimento realizado pela CONTRATADA deverá ser, obrigatoriamente, 

registrado em prontuário, carimbado e assinado pelo médico responsável, contendo 

nome legível, número do Conselho de Classe e assinatura. 

 

6.33 – A CONTRATADA permitirá que a CONTRATANTE acompanhe os serviços 

executados. 

 

6.34 –  A CONTRATADA deverá cadastrar os seus profissionais no CNES para 

executar o objeto desse instrumento contratual, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de início da prestação dos serviços; 

 

6.35 – A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 

dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou 

comerciais, inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser 

confiado em razão deste contrato, sendo eles de interesse do CONTRATANTE, não 

podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar 

consentimento a terceiros a esta contratação, sob pena da lei; 

 

6.36 – Mediante situação justificada (técnica, ou disciplinar), poderá a CONTRATANTE 

solicitar a substituição do profissional médico, quando este não estiver correspondendo 

às expectativas do serviço contratado. 

 

6.37 – A CONTRATADA deverá ser responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem 

como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive 

as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, mantendo à disposição 

do CONTRATANTE toda e qualquer documentação pertinente (ficha de registro, guias 

de recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e 

periódicos); 

 

6.38 - A CONTRATADA deverá permitir a realização, pela CONTRATANTE, a qualquer 

momento e sem prévio aviso, de auditoria a com relação aos atendimentos dos 

pacientes, tanto do ponto de vista administrativo como técnico; 

 



                                                                                

6.39 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à CONTRATANTE o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), o Certificado Negativo de Débitos (CND), 

relativo a Tributos Federais e Dívidas da União e o Certificado Nacional de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), que deverão ser enviadas juntamente com a Nota fiscal da 

competência. O pagamento da fatura ficará condicionado ao recebimento 

desses documentos. 

 

6.40 - A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CONTRATANTE quaisquer 

avarias ou defeitos de funcionamento dos equipamentos e materiais que impeçam a 

realização ou possam acarretar riscos à segurança dos pacientes nos procedimentos. 

 

6.41 - Todos os impressos e materiais utilizados em laudos médicos, comunicações 

externas e internas pela CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em 

papel timbrado e identificado pelo CONTRATANTE. 

 

6.42 – A CONTRATADA participará de reuniões para avaliação qualitativa e discussão 

de casos, com a periodicidade que a CONTRATANTE determinar, contribuindo 

efetivamente nas soluções para os problemas de ordem médico-administrativo, visando 

analisar e discutir os processos e riscos inerentes às atividades envolvidas. 

 

6.43 – Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis à execução do objeto do 

contrato, sobretudo às determinações e normas dos Conselhos de Classe de cada 

categoria de profissionais da CONTRATADA e dos Acordos Coletivos firmados com os 

respectivos Sindicatos. 

 

6.44– Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus 

representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por 

culpa, dolo, ação ou omissão, a CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

6.45 – Implantar, imediatamente, após o recebimento da autorização do início dos 

serviços, as respectivas escalas de trabalho nos horários fixados pela CONTRATANTE, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir 

a escala conforme o estabelecido; 

 

6.46 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da 

legislação em vigor; 

 

6.47 – Instruir os profissionais quanto às necessidades de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 



                                                                                

 

6.48 – Responsabilizar-se pelo reparo ou substituição do equipamento e/ou aparelho 

da CONTRATANTE caso ocorra problemas em decorrência de mau uso do profissional 

da CONTRATADA. 

 

6.49 – Não exigir cobrança de qualquer paciente ou terceiro, por quaisquer serviços 

médicos, hospitalares ou complementares da assistência devida ao paciente, por 

profissional preposto e/ou sócio da empresa em razão da execução dos serviços 

contratados, sob pena de responsabilidade civil e/ou criminal daqueles. 

 

6.50 – Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais 

e/ou sócios, nessa qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos, privados, 

móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da legislação vigente. 

 

6.51 – Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício 

entre a CONTRATANTE e os trabalhadores que forem encaminhados pela 

CONTRATADA para a prestação dos serviços e assumir a obrigação de responder e 

suportar integralmente todos os custos, despesas, pagamentos de verbas, 

indenizações, direitos e tudo mais que for estipulado em acordo, sentença e demais 

decisões, relativos às reclamações trabalhistas, bem como em decorrência de 

processos judiciais cíveis e/ou trabalhistas de qualquer natureza, que sejam 

eventualmente instaurados ou ajuizados em desfavor da CONTRATANTE por sócios, 

ex-sócios, funcionários e ex-funcionários da CONTRATADA, sendo que neste caso a 

CONTRATADA requererá em juízo a exclusão da CONTRATANTE do feito; 

 

6.52 – Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas 

alegadas quando da decisão de não realizar qualquer ato profissional a que está 

obrigado por este contrato, esclarecendo aos pacientes sobre seus direitos e assuntos 

pertinentes aos serviços oferecidos encaminhando cópia desta justificativa para a 

Diretoria Técnica e Diretoria Geral; 

 

6.53– Atender as Comissões instituídas, quais sejam: do SESMT, da CIPA, de 

Padronização de Material Médico Hospitalar e Medicamentos, da SCIH, de Prontuário 

Médico, de Óbito Intra-Hospitalar, de Captação de Órgãos, de Investigação 

Epidemiológica, de Investigação de Doenças e Controle de Zoonoses e Vetores, de 

Ética Médica, além de outras Comissões, Normas e Regulamentos, bem como respeitar 

os protocolos da comissão de padronização de materiais e medicamentos  da 

CONTRATANTE e contribuir para certificação da ONA (Organização Nacional de 

Acreditação) e demais acreditadoras. 



                                                                                

 

7. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  

7.1 – Juntamente com as respectivas notas fiscais mensais, a CONTRATADA, 

necessariamente, deverá apresentar, à CONTRATANTE, relatório referente ao período 

de procedimentos realizados, sempre em papel timbrado, de forma clara e inequívoca, 

com apontamento quanto ao cumprimento de suas efetivas cargas horárias; 

 

7.2 – O relatório deverá ser protocolado junto ao responsável da Unidade hospitalar , 

sempre subscrito por preposto indicado pela CONTRATADA, que responderá pela 

veracidade das informações prestadas; 

 

7.3 – A CONTRATANTE deverá formalmente receber a cada um dos relatórios, 

mediante protocolo físico, em conjunto com a respectiva Nota Fiscal, para liquidação 

mensal. 

 

8.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no 
todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços; 
 
13.2. A CONTRATADA obriga-se, em face do risco jurídico de seu negócio, a 
reembolsar a CONTRATANTE por todas as despesas decorrentes de eventual 
reconhecimento judicial de subsidiariedade trabalhista ou previdenciária da 
CONTRATANTE em face de descumprimento pela CONTRATADA de obrigações de 
tal natureza. 
 
13.2 Os seguintes anexos integram este Termo de Referência: 
ANEXO  I  – MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA  

(em papel timbrado da empresa participante)  
 
À 
FUNDAÇÃO DO ABC/CENTRAL DE CONVENIOS 
 
 

1. A empresa (razão social da participante), inscrita no CNPJ n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 

com sede no (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) (nome do representante Legal), infra-assinado, para os fins da n° xxx/2020, 

apresenta a seguinte proposta de preço. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT R$  VALOR MENSAL 
(MULTIPLICADO 31 

DIAS) R$  

 

 
 

UTI  10 (DEZ) LEITOS    

Coordenador Médico 01(um) médico coordenador    
Valor Unit. 

Multiplicado por 1 
 

Plantão Diurno – 12 horas  01(um) médico plantonista      

Plantão Noturno – 12 horas  01(um) médico plantonista      

Diarista 8 horas 01(um) médicos diarista      

ENFERMARIA 30 (TRINTA) LEITOS      

Coordenador Médico 01(um) médico coordenador    
Valor Unit. 

Multiplicado por 1 
 

Plantão Diurno – 12 horas  02(dois) médicos plantonistas      

Plantão Noturno – 12 horas  01(um) médico plantonista      

Diarista - 6 horas 03(três) médicos diaristas      

TRIAGEM COVID 19      

Plantão Diurno – 12 horas 02 (dois) médicos plantonistas      

Plantão Noturno – 12 horas 02 (dois) médicos plantonistas      

                               TOTAL MENSAL       

  

Valor total Mensal: R$ XXX.XXX.XX  (XXXX).  ALGARISMO 

Valor total por extenso:  

 

1.1 A participante deverá apresentar preço por item, sendo vencedora a empresa de 

menor preço global.  

 



                                                                                

1.2 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências contidas 

no edital e seus anexos quanto a execução dos serviços, no cumprimento das 

obrigações. 

1.3 Proposta válida por 60 dias a partir da data de entrega do documento.  

 

1.4 DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO 

DPS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS OU SEJA, todos os custos necessários 

para o atendimento do objeto desta coleta de  preço tais como: custos com mão de 

obra, equipamentos, materiais, utensílios e transporte, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto a ser 

contratado. 

 

 

 

(Local),..........  de .............................. de  2020. 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, assinatura) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
2070081D«2398B198000183

Número da Nota

00000204
Data e Hora de Emissão

10/08/2020 17:03:31
Código do Verificação

PV67-9FS2

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 23.989.198/0001-83 Inscrição Municipal; 5.^1.789-8
Nome/Razão Social; P & V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Endereço: R DOUTOR LUIZ MIGLIANO 01986 - JARDIM CABORE - CEP: 06711J»I1

Município: SSo Paulo UF: SP

00026

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razâo Social: FUNDACAO DO ABC CENTRAL DE CONVÊNIOS

CPF/CNPJ: 57.571.276W004-45 Inscrição Municipal: —
Endereço'; AV Lauro Gomes 2000 - Vila Sacadura Cabral - CEP; 090^-870
Município; Santo André UF; SP E-mall: monique.rodrigues@fuabc.org.br

CPF/CNPJ;

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
Nome/Razâo Social: —

DISCRIMINAÇÃO DOS SER\flÇOS
Referente a .prestação de serviços laédicos no aunicipio de 3ão Baulo UNIDADE HOSPITAL IPIRANGA
RELATÓRIO DE PLANTÕES BFBTIVAMENTO REALIZADOS DENTRO DO itós VIGENTE, 339 PLANTÕES
VENCIMENTO: 20/09/2020
DADOS PARA- PAGAMENTO:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 4285-4

CONTA CORRENTE: 11679-3

CNPJ; 23.989.198/0001-83

VALOR TOTAL DO SERVIÇO= R$ 567.800,00
INSS (R$) ÍRRF (R$) CSLL(R$) COFINS (R$) PiS/PASEP (R$)
. 8.517.00 6.678.a> 17,034.00 3.690,70

Código do Serviço

04030 - Medicina e biomedicina

ValorTotól das Oeduçfles (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$)

O.CH) 567.«10.00 2,00% 11.355.00 0.00

Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor AprpMmado dos Tributos / Fonte

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nf 14.097/2005; (2) Data de vencimento do ISS desta NFS-e; 10/09/2020;
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Convênio n'- 1225/202C

Hospital Ipiranga
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Emissão de comprovantes

G3382114571023281

21/08/2020 15:04:43

20/08/2020 - BANCO DO BRASIL - 13:33:47

191101911 SEGUNDA VIA 0047

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

CLIENTE: FUNDACAO DO ABC

AGENCIA: 1911-9 CONTA: 8.630-4

20/08/2020

554,285.000.011.679

532.880^30

DATA DA TRANSFERENCIA

NR. DOCUMENTO

VALOR TOTAL

****** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: P V SERVIÇOS HEDICÕ5 LTDA

AGENCIA: 4285-4 CONTA: 11.679-3

NR. DOCUMENTO 551.911.000.008.630

NR.AUTENTICACAO 1.968.ED6.BB7.DDB.6B4

Transação efetuada com sucesso por: JA104272 ROSIMEIRE ROBERTA DE SIQUEIRA OUVE.
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